
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 744/2024 em 1° de outubro de 2024. 

ASSUNTO: Encaminha EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei n° 133/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Submetemos ao crivo desse Douto Legislativo Municipal a 

presente EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei n° 133/2024 que "DISPÕE SOBRE 

RESERVA, NOS CONCURSOS PÚBLICOS, DE PERCENTUAL DE CARGOS E 

EMPREGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." , 

postulando, com fulcro no artigo 213, §1° , inciso I, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Birigui, a supressão do § 2° do artigo 4° da proposição em apreço. 

À vista do exposto, requer que a presente emenda seja 

discutida e aprovada pelo Plenário e, posteriormente, encaminhada, juntamente com o 

projeto original, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para devidas anotações 

de praxe, em conformidade com o § 30 do art. 213 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Birigui. 

Contando com a atenção de Vossa Excelência e Dignos 
Pares, renovamos os protestos de nossa elevada estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 
DIgItally sIgned by LEANDRO MAFFEIS 
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LEANDRO MAFFEIS MILAN' 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ANDRÉ LUIS MOIMÁS GROSSO 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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